
Sabbado, 5 de Junho de 1937 

! 4 .0 — A p r a ç a que por qualquer mot ivo 
de ixa r de fazer parte do destacamento, achando-se abo
n a d a nas c o n d i ç õ e s do presente art igo, t e r á a sua d i v i d a 
mencionada, n a gu i a de soccorrimento, saccando-se a i m 
p o r t â n c i a n a foí í ia do destacamento fornecedor, 

D I S P O S I Ç Õ E S G E I t A E S 

A r t i g o 21 — Os professores, directores de ensino, i n s -
cructores e moni tores do Cen t ro de I n s t r u c ç ã o M i l i t a r e 
d a E s c o l a de E d u c a ç ã o P h y s i c a , b em como os auxi l i a res d a 
Di r ec to r i a G e r a l de I n s t r u c ç ã o , t e r ã o os vencimentos e a 
g r a t i f i c a ç ã o f ixados nos respectivos regulamentos. 

A r t i g o 22 — A s p r a ç a s engajadas e reengajadas, per 
c e b e r ã o o p remio mensa l que fõ r f ixado e m le i o r ç a m e n 
t a r i a . 

A r t i g o 23 — O of f ic ia l ou p r a ç a reformado, que est i -
fer recebendo vencimentos por u m a r e p a r t i ç ã o pagadora 
d a F o r ç a P u b l i c a e desejar t ransfer i r -se pa ra outra , t a m 
b é m d a F o r c a , d e v e r á d i r i g i r ao Commandan te Gera] u m 
requer imento nesse sent ido. 

P a r a g r a p h o ú n i c o — Quando a t ransferencia fô r de 
u m a co l lcc tor ia pa ra ou t ra e d a Pagador i a doa R e f o r m a 
dos ou sede de B . C . p a r a qualquer col lector la o u v ice -
versa, o requerimento s e r á dir igdo á Secre tar ia d a F a 
zenda . 

A r t i g o 24 — A ' p r a ç a que est iver r eco lh ida ã p r i s ã o , 
OU a estabelecimento hospi ta lar , n ã o s e r ã o entregues os 
vencimentos respectivos, salvo á sua esposa, paes, f i lhos ou 
pessoa a expensa d a mesma, observadas as e x i g ê n c i a s do 
art igo se. 

A r t i g o 25 ~ Quando o valor d a d i á r i a de a r ranchado 
fô r superior a I/S2 dos vencimentos , o E s t a d o i n d e m n i z a 
r á a unkb_d3 da respect iva d i f f e r e n ç a , p a r a *—amento, 
e, quem de d i re i to . 

A r t i g o 26 — P a r a o ca lculo d i a r i . , de vencimentos, Se
r á tomado po r base o mez commerc l a l (30 d i a s ) . 

A r t i g o 27 ~ - E m caso de p r o m p t i d ã o o u manobras , 
cs commandan tes p o d e r ã o , mediante ordem do C o m m a n 
dante G e r a l , a r r a n c h a r todas as p r a ç a s solteiras. Os o í 
fieiaes, bem como as p r a ç a s casadas, p o d e r ã o t a m b é m ser 
a r ranchadas , mas por conta do Es tado . 

A r t i g o 28 — E m campanha , todos os o í f i e i ae s e p r a 
ç a s s e r ã o arranehados por con ta do E s t a d o . 

A r t i g o 29 O C o m m a n d a n t e de destacamento remet-
t e r â mensalmente á sua unidade u m a d e m o n s t r a ç ã o dos 
d inhe i ros recebidos e pagos durante o mez. 

A r t i g o 30 — Os vencimentos que n ã o fo ram pagos aos 
reformados n a é p o c a cppor tuna , s e r ã o recolhidos á thesou-
r a r i a do S e r v i ç o de Fundos , immedia tamente , pela 3.a Sec 
ç ã o do mesmo se rv i ço e a p ó s 30 dias, pelos Corpos do i n 
ter ior . 

P a r a g r a p h o ú n i c o —Seis mezes depois d a é p o c a n o r 
m a l de pagamento, o Se rv iço , de Fundos r e c o l h e r á esses 
vencimentos ao Thesouro do Es t ado . 

A r t i g o 31 — O of f ic ia l ou p r a ç a reformado, que d u 
r an t e seis. mezes consecutivos de ixar de procurar v e n c i m e n 
tos, s e r á excluído d a f o i h a de pagamento . 

A r t i g o 32 — O s recebidos passados nas folhas de v e n 
c imentos d é o í f i e i ae s e das p r a ç a s , do se rv i ço ac t ivo o u r e 
fo rmado , p o d e r ã o ser a ^ T - ^ - d c s de p r ó p r i o punho ou á r o 
go . 

Pa rag rapno vauzo — g u a n d o se t r a t a r de ass ignatura 
á rogo, duas tes temunhas, e x c l u í d o o s i g n a t á r i o , l a n ç a r ã o 
n o f i m d a f o l h a a d e c l a r a ç ã o de que ass im procederam 
a pedido do interessado, por n ã o saber escrever. 

A r t i g o 33 — Quando , por qualquer causa jus t i f i cada , 
o o f f i c i a l ou p r a ç a deixar de receber vencimentos , compe
t e ao Thesouro ass ignar a fo lha pelo o f f i c ia l , e ao C o m 
m a n d a n t e d a S u b - U n i d a d c , ou destacamento, pe la p r a ç a . 
E m se t r a t ando de s u b - U n i d a d e destacada, o respectivo 
C o m m a n d a n t e a s s i g n a r á t a m b é m pelo o f f i c i a l . 

A r t i g o 34 — Pelos reformados a s s i g n a r ã o : n a p a p í t a l , 
o Chefe d a 3. ' S e c ç ã o dos S e r v i ç o s de F u n d o s e nas U n i 
dades do In t e r io r os respectivos Thesoure i ros . 

A r t i g o 35 — P a r a o pagamento de vencimentos, m e 
diante p r o c u r a ç ã o , aos òff ic iaes e p r a ç a s , quer de se rv i ço 
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act ivo, quer reformados, observar-se-a o seguinte: 
a) — as p r o c u r a ç õ e s K " **" r 

vencimentos; 

s e r ã o - annexadas á s folhas de 

uva, 

b) — quando as p r o c u r a ç õ e s fo rem va l idas por mais 
de u m mez, os pagadores devem declarar , nos recebimen
tos posteriores, que ellas e s t ã o annexas á fo lha correspoa-
dentes ao 1.'°' pagamento; 

c) — as p r o c u r a ç õ e s somente s e r ã o va l idas p a r a u m 
exe rc í c io f inance i ro ; 

d) — as p r o c u r a ç õ e s lavradas e m t a b e l U ã e s do i n t e 
r io r e que t e n h a m de produzi r effeito n a C a p i t a l , d e v e r ã o 
ter a f i r m a dos mesmos reconhecidas; 

c) _ os vencimentos de of f i c ia l ou p r a ç a ' que se 
i c h a r n a sede d a unidade, s ó p o d e r ã o ser pagos a terceiro 
iia caso de absoluta incapac idade de l o c o m o ç ã o , provada 
com attestado medico ; 

f) _ o o f f i c ia l o u p r a ç a re formado que passar p ro 
c u r a ç ã o p a r a effeitos de recebimento d e v e r á , nos mezes de 
a b r i l , j u l h o e outubro, apresentar o respectivo attestado de 
V i d a . 

' A r t i g o 36 — Quando o of f ic ia l ou p r a ç a ausentar-se 
d a sede d a unidade, em se rv iço , ou po r outro mot ivo l e 
g a l ( f é r i a s , l i c ença , e tc . ) e desejar que os vencimentos 
se jam pagos a terceiros, a p r e s e n t a r á pedido, por escripto, 
que s e r á " v i s a d o " pelo Sub -Commandan te e despachado 
pelo C o m m a n d a n t e . Neste caso, o pagamento s e r á feito 
mediante recibo em separado, que se a n n e x a r á a u m a 
parte, pa ra p u b l i c a ç ã o em boletim. O recibo nas folhas 
s e r á passado por quem effectuar o pagamento . 

D I S P O S I Ç Õ E S T R A N S I T O U ! À 9 

Ar t i go 37 — Emquan to n ã o estiver organizado e em 
pleno funecionamento o se rv iço mechan ico de c o n t a b i l i 
dade, s e r ã o observadas as seguintes d i s p o s i ç õ e s : 

1 — Nos destacamentos do inter ior , os vencimentos se
r ã o saccados em folhas, organizadas pelos respectivos c o m -
mandantes , de a c c ô r d o com o modelo e m v igor . 

2 ~ Nessas folhas devem abater-se, na casa Descon
tos qiie f i cam no Thesouro do Estado", as quantias prove
nientes de sellos fde p r o m o ç ã o ou l i c e n ç a ) , passagens,far
damento pa ra ' desconto e i n d e m n i z a ç ã o d iversa . 

3 — Os destacamentos s a c c a r ã o no soldo os s o e c o r r í -

mectos feitos á s p r a ç a s trau&ieriaas, ãbaisndo as quant ias 
com que v i e r am soecorridas as- neiies í n c i u i d a s . 

4 — A b a t e r ã o n a g r a t i f i c a ç ã o os u i a s oe l i c e n ç a (ate 
4 mezes), Ba ixa ao nosp i ta i e c o n v a l e s c e n ç a . 

à — A b a t e r ã o t a m b é m no soido touus os descontos a 
serem saceacios pela c o i n p a r m i a , inclus ive C a i x a b e n e f i 
cente e C r u z A z u l . Caso o soido n ã o seja su inc ien te p a r a 
esses descontos s e r ã completado c o m a g r a t i f i c a ç ã o . 

6 — A s d i spos ições s ã o extensivas as ic-lbas de v e n c i 
mentos dos o í f i e i ae s e p r a ç a s , organizadas n á s é ü e das 
unidades. 

1 — Todas as i m p o r t â n c i a s atrasadas, inc lus ive p r ê 
mios de engajamentos o u reengaj amentos, e que devem 
ser sa ceadas c o m os vencimentos do mez, pelo o r ç a m e n t o 
vigente, s e i - o - á o no f i m aas m i n a s . 

a — Os destacamentos devem remetter as u ruc taües e 
estas « o S e r v i ç o de > Fundos , ate os dias 25 e 30 de cada 
mez, respectivamente, o resumo d a i m p o r t â n c i a a ser p a 
ga pelas Co l l ec to r i a s . / 

9 — Quando a p r a ç a destacada, a unidade m e n c i o n a 
r á n a gu i a oe soccorrimento, toda e qualquer d i v i d a o f f i 
c i a l , pa ra os n e c e s s á r i o s . d e s c o n t o s . 

Sec re ta r i a de E s t a d o aos Negóc ios da S e g u r a n ç a P u 
bl ica , e m 4 de m a i o de 1937. 

ta) A r t h u r Le i t e de Ba r ro s J ú n i o r , 

D E C R E T O N . 8337, D E 4 D E J U N H O D E 1937 

A p p r o v a o contracto celebrado entre a Se
cre ta r ia d a S e g u r a n ç a ' P u b l i c a e o S r . M i g u e l de 
Lorenzo , p a r a l o c a ç ã o do p r é d i o sito á r u a B o r 
b a n , %, e m A m é r i c o - Bras i l iense , m u n i c í p i o dc 
Araraquara , oceupado pelo posto po l i c i a l loca l . 

O S E N H O R D O U T O R J O S E ' J O A Q U I M C A R D O Z O 
D E M E L L O ' N E T O , G o v e r n a d o r do Es tado de S . Paulo , 
nos -termos do Decreto n . 5427, de 5 de m a r ç o de 1932, 

Decre ta : 
' A r t i g o l . o — F i c a approvado o cont rac to celebrado 

entre a Secre ta r ia d a S e g u r a n ç a P u b l i c a e o S r . M i g u e l 
D e Lorenzo, p a r a l o c a ç ã o , peio p razo de dois (2) annos, a ' 
contar de l .o . de j ane i ro oe 1937, do preaio sito a r u a 
Borba n . 2, em .Amér ico Bras i l iense , n o m u n i c í p i o de A r a 
raquara, onde funeciona o Pos to P o l i c i a l local , â r a z ã o de 
oi tenta m i l r é i s CRs. 80JOOO) _mensaes. 

A r t i g o 2.0 — O presente decreto en t r a ra em vigor n a . 
c ia ia d a s u a p u b l i c a ç ã o , revogadas a s d i s p o s i ç õ e s e m c o n - \ 
e r á r i o . 

P a l a c i o do Governo do Es tado de S ã o Pau lo , aos 4 de 
j u n h o de 1937. m n 

J O S E ' J O A Q U I M C A R D O Z O D E M E L L O N E T O 
A r t h u r Le i te de Ba r ro s J u n i o r . 

P u b l i c a o o n a Secre ta r ia d a S e g u r a n ç a P u b l i c a , aos 4 
de j u n h o de 1937. 

P e l o Di rec to r G e r a l , 
j A r U m r Soter Lopes d a S i l v a . 

A r t i g o 2 .o — Este decreto e n t r a r á e m vigor na data d& 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições e m cont ra r io . 

P a l a c i o do G o v e r n o do Es tado de S ã o Paulo , aos 4 de 
j u n h o de 1937. 

J. J. C A R D O Z O D E M E L L O N E T O 
A r t h u r L e i t e de B a r r o s J ú n i o r 

. Clóvis R i b e i r o . 
Pub l i cado n a D i r e c t o r i a G e r a l d a Secre tar ia d a Segu

r a n ç a P u b l i c a , aos 4" de j u n h o de 1937. 
P e l o D i r ec to r G e r a l , 
A r t h u r Soter Lopes da S i l v a . 

D E C R E T O N . 8.342, D E 4 D E J U N H O D E 1937 

Trans fe re a i m p o r t â n c i a de rs . 12:000$000 
d a a l í n e a IS, p a r a a a l í n e a 12, d a c o n s i g n a ç ã o 
n. 1,. d a verba 239, do § 34, do o r ç a m e n t o v i 
gente. 

O S E N H O R D O U T O R J O S E ' J O A Q U I M C A R D O Z O 
D E M E L L O N E T O , Gove rnador do E s t a d a de S ã o Paulo , 
no uso de suas a t t r i b u i ç õ e s e de a c c ô r d o c o m a au tor iza
ç ã o que lhe confere a L e i n 2.762, de 17-12-1926, era seu 
ar t igo 10, 

Dec re t a : O 
A r t i g o l .o — F i c a t r ans fe r ida a i m p o r t â n c i a de •*•* 

12:0005000, (dose contos de r é i s ) , d a a l i n e a 13, p a r a a a l í 
nea 12, d a c o n s i g n a ç ã o n 1, d a verba 239, do £ 34, do o r ç a 
mento v igen te . 

A r t i g o 2 .0 — Eiste decreto e n t r a r á e m vigor na^da ta 
de sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos i ções e m contrar io. 

P a l a c i o do G o v e r n o do Es tado i e S ã o Pau lo , aos 4 de 
j u n h o de 1937. 

, J . J . C A R D O Z O D E M E L L O N E T O . 
I ^ A r t h u r Le i t e de B a r r o s J u n i o r 
I * C lóvis R ibe i ro . 

Pub l i cado n a D i r e c t o r i a G e r a l d a Secretar ia" d a Se 
g u r a n ç a P u b l i c a , aos 4 de j u n h o de 1937 

P e l o D i r e c t o r . G e r a l , 
A r t h u r Soter Lopes d a S i l v a , 

D E C R E T O N . 8.343, D E 4 D E J U N K O D E 1937 

C r i a dois postos de a r r e c a d a ç ã o no d i s t i i* 
CÍo f i sca l de S ã o J o ã o d a B o a V i s t a , 

D E C R E T O N . 8.340, D E 4 D E J U N H O D E 1937 

A b r e á Secretar ia da S e g u r a n ç a P u b l i c a , u m 
credi to especial de R s 197:235§000 a favor d a C a i x a 
Beneficente d a F o r ç a P u b l i c a , referente á p a r t i c i 
p a ç ã o que compete ao Es tado no pagamento das 
p e n s õ e s devidas aos herdeiros de of f íc iaes e p r a ç a s 
mor tos e m c o n s e q u ê n c i a do movimento const i tuc io
na l i s t a dc 1552. • -

O S E N H O R D O U T O R J O S E ' J O A Q U I M C A R D O Z O D E 
M E L L O N E T O , Governador do Es tado de S ã o Pau lo , usan
do de suas a t t r i b u i ç õ e s e nos termos do a r t . l ; o d a L e i n . 
2968, de 20 de m a i o u l t i m o , 

• Decre ta : 
A r t i g o l . o — F i c a aberto na Secre ta r i a da F a z e n d a e 

do Thesouro do Estado, á Secre tar ia d a S e g u r a n ç a P u b l i c a , 
u m credi to especial de cence e noven ta e sete contos, d u 
zentos e t r i n t a e cinco m i l r é i s ( R s . 197:2355000) pa ra c c -
correr, n a parte que compete ao Estado, ao pagamento das 
p e n s õ e s devidas aos nerdeiros de of f íc iaes e p r a ç a s mortos 
e m c o n s e q u ê n c i a do movimento cons t i tuc ional i s ta de 1932. 

A r t i g o 2.0 — Este decreto e n t r a r á e m vigor n a da ta da 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições e m con t ra r io . 

P a l a c i o do Governo do Es tado de S ã o P a u l o , aos 4 de 
j u n h o de 1937. " 

J . J . C A R D O Z O D E M E L L O N E T O 
A r t h u r Le i te de Ba r ro s J ú n i o r 
Clóvis R i b e i r o . 

Pub l i cado n a Di r ec to r i a G e r a l d a Secre tar ia da Segu
r a n ç a P u b l i c a , aos 4 de j u n h o de 1937. 

Pe lo D i r ec to r G e r a l , 
A r t h u r Soter Lopes da S i l v a . 

O S E N H O R D O U T O R J O S E ' J O A Q U I M C A R D O Z O 
D E M E L L O N E T O , G o v e r n a d o r do Es tado de S ã o Paulo , 
usando d a a u t o r i z a ç ã o que lhe f o i confer ida pe la l e t r a , "a" 
do ar t igo 35, d a l e i n . 2.480, de 13 de dezembro de 1935, 

Dec re t a : 
A r t i g o l .o — F i c a m , cr iados os postos de a r r e c a d a ç ã o de 

Cascave l e P r a t a , subordinados á col lec tor la de S ã o J o ã o 
d a B ô a V i s t a . 

A r t i g o 2.0 — N o calculo^das percentagens a nue t ê m 
di re i to os funcc lonar ios d a col lector la de S ã o J o ã o d a B ô a 
Vis ta n ã o se e x c l u i r á a a r r e c a d a ç ã o - " tec tuada pelos pos
tos o ra cr iados . 

A r t i g o 3.0 — Este decreto e n t r a r á e m vigor, n a da ta da 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos i ções e m cont rar io . 

P a l a c i o do Gove rno do Es tado de S ã o P a u l o , aos 4 dg 
j u n h o de 1937. 

J . J . C A R D O Z O D E M E L L O N E T O 
Clóvis R i b e i r o . 

D E C R E T O N . . . . . D E 4 D E J U N H O D E 1937 

O D O U T O R J O S E ' J O A Q U I M C A R D O Z O D E M E L 
L O * N E T O , Gove rnador do Es tado de S ã o P a u l o , no exer 
cíc io das suas a t t r i b u i ç õ e s o com fundamento no art igo 
34, l e t r a c, d a C o n s t i t u i ç ã o do Es tado, 

Decre ta : 

p E C R E T O N . 8.341, D E 4 DT. J U N H O D E 1937 

Transfere a i m p o r t â n c i a de K s . 50:5005200 da 
a l inea " a " d a s u b - c o n s i g n a ç ã o n . 2, p a r a a a l inea 
" c " da s u b - c o n s i g n a ç ã o n , 1, d a verba 235, do 3 
34, do o r ç a m e n t o vigente, y 

O S E N H O R D O U T O R J O S E ' J O A Q U I M C A R D O Z O D E 
M E L L O N E T O , Gove rnador do Es tado de S ã o Pau lo , no 
uso de suas a t t r i b u i ç õ e s e de a c c ô r d o com a a u t o r i z a ç ã o que 
l h è confere a L e i n . 276z,.dc 17 de dezembro de 1936, em 
seu ar t igo 10, 

Decre ta : - ^ 
A r t i g o 1.0 — F i e a t ransfer ida a i m p o r t â n c i a de c in -

coenta contos e quinhentos m i l e duzentos r é i s (Rs 
50:500f200), da a l í n e a , : a " d a s u b - c o n s i g n a ç ã o n . 2, p a r a a 
a l í n e a "c" d a s u b - c b n s l g n a ç S o n . 1, d a verba n . 235, á" 
% 34, das t abo l lü s explicativas- baixadas^ c o m o Decreto n . 
8056, de 28 de ck'Zitabro de 1936. 

A r t i g o 1.° — F i c a creado, n ò m u n i c i p i o de A v a n h a n -
dava,' o- d i s t r ic to po l i c i a l denominado " V i l l a B a r b o s a " , 
c o m as divisas seguintes: 

* ' C o m e ç a m n o r i o T i e t ê , n a b a r r a d a agua d a B a r r i 
n h a d a F i g u e i r a e seguem pelas divisas do m u n i c i p i o de 
A y a n h a n d a v a c o m o de Pennapol i s , a t é a cabeceira do 
c ó r r e g o d a M o r a d a e, por este abaixo, á t é a sua c o n f l u ê n 
c i a com o c ó r r e g o do F a r e l l o pelo qua l descem a t é o r i o 
T i e t ê e, por este abaixo, a t é - a ba r r a d a agua d a B a r r i n h a 
da F igue i r a , onde t i v e r a m c o m e ç o " . 

Ar t i go 2.° — O presente decreto e n t r a r á e m vigor na 
da ta d a sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos i ções c m c o n 
t r a r i o . 

P a l a c i o do Gove rno do Estado de S ã o Pau lo , e m 4 d í 
í j u n h o Se 1937. 

J . J . C A R D O Z O D E M E L L O N E T O . 
A r t h u r Leite de B a r r o s J u n i o r . 

Publ icado n a Secre ta r i a de Es tado dos. Negóc ios d a 
S e g u r a n ç a P u b l i c a do E s t a d o de S ã o Pau lo , e m 4 de j u 
nho de 1937. 

A r t h u r So the r Lopes, 
* P e l o Di rec to r G e r a l . 

SEGURANÇA PUBLICA 

, F O R Ç A P U B L I C A E G U A R D A C I V I L 

Decretos de 3 do corrente : 

Concedendo re fo rma nos termos do ar t igo 15, l e t r a " c ' ' 
e paragrapho 2,o, combinado c o m o ar t igo 16, l e t ra " a " 
(2 .a parte) d a L e i n . 2.940, de 6 de a b r i l de 1937, ao 
a n s p e ç a d a do 6.0 B . C - d a F . P u b l i c a — J o s é M a r i a F e r 
r e i r a d a C u n h a e ao soldado d a m e s m a t inldade, D i o n í s i o 
do Nasc imen to ; 

exonerando do cargo de Chefe de S e c ç ã o d a G u a r d a 
C i v i l de S ã o Pau lo , o bachare l L a m a r t i n e F e r r e i r a M e n 
des; 

effectivando no cargo de Chefe de D i v i s ã o o Inspector 
dfi G u a r d a C i v i l , J o s é Cí i icoíe t . 
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